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ATOS LEGISLATIVOS 
LEI D E ?6 DE JUNHO D E 197Z 

Cria «anos »o Quadro da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que, nos termos dos §1 1.» e. 3.» do a r t i go 24 d a C o n s t i 

t u a do ^ ' J í ^ ^ ^ S ^ i Á ^ ^ ^ de c on tador , r e -
íerèncla "20* n a Tabela I I I * d a F a r t e Pe rmanente do Quadro d a Secre tar ia do 
Tribunal * > ^ » 0 * > ^ « ^ t * d o s c a r g o s o ra cr iados ficam s u 
jeitos ao R«gtaegdeDedTcação Exc lus i va , nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 2.° — As despesas decorrentes d a aplicação desta l e i correrão 
i conta dos recursos consignados no Código 02-01-3.0.0.0 — 3.1 .0 .0 — 3 .1 .1 .0 
— Tribunal de Contas do Estado — Despesas Correntes — Despesas de Custeio 
— Pessoal, do orçamento. 

Artigo 3.° — Es ta ie! entrará e m vigor na d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de j u n h o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Mu l l e r da Silva, Secretário da Justiça 
Carlos A n tório Rocca, Secretário da F a z e n d a 

Publicada na Assessoria Técnico Leg i s la t i va , aos 26 de j u n h o de 1972. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 0 . 

LEI D E 26 D E J U N H O D E 1972 

Autora» a Fazenda do Estado a contratar com a Prefeitura Municipal de Queluz 
a concessão de uso de ilha situada no Rio Paraíba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O " 
guinte lei- ^ * A s s e m b I é i a ^ S i s l a t i v a decreta e eu promulgo a se-

Artigo 1.» — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a contratar , nos 
termos dc> artigo 7.« do Decreto- le i federal n.° 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
com a Prefeitura Mun ic ipa . de Queluz, g ra tu i tamente e pelo prazo de 30 ( t r inta ) 
anos, a ccncessac- de uso da i l h a s i tuada n o Rio Paraíba, n o perímetro u rbano 
daquela cidade, entre os quilômetros 228 e 229 da Es t r ada de Fer ro Cen t r a l do 
Brasil, caracterizada no desenho n.° 2.769, elaborado pela P r o cu rado r i a Ge ra l do 
Estado, e assim descrita: 

inicia-se no ponto 1. D o ponto 1, segue em reta por u m a distância 
aproximada de 82m (oitenta e dois metros ) , até o ponto 2 . D o ponto 2 deflete 
a esquerda e segue em reta por u m a distância aprox imada de 32,50m ( t r in ta e 
dois metros e cinqüenta centímetros), até o ponto 3. D o ponto 3, deflete à d i r e i t a 
e segue em reta por uma distância aprox imada de 51,50m (cinqüenta e u m m e 
tros e cinqüenta centímetros), até o ponto 4. D o ponto 4, deflete à d i r e i t a e segue 
em reta por uma distância aprox imada de 79m (setenta e nove metros ) , até o 
ponto 5. Do ponto 5, deflete è d i re i ta e segue e m r e t a po r u m a distância a p r o x i 
mada de 40m (quarenta metros) , até o ponto 6. D o ponto 6, deflete à d i re i ta e 
segue em reta por uma distância a p r o x i m a d a de 40m (quarenta metros ) , até o p o n 
te 7. Do ponto 7, deflete à d ire i ta e segue e m re ta por u m a distância ap rox imada 
de 13rn (treze metros), até encontrar o pon to 8. D o ponto 8, deflete à d i re i ta e 
segue em reta por uma distancia ap rox imada de 21m (vinte e u m metros ) , até 
encontrar o ponto fl. Do ponto 9, deflete à esquerda e segue e m r e t a por u m a 
distância aproximada de I8m (dezoito metros ) , até o ponto 10. D o ponto 10, de 
flete à direita e segue em reta por u m a distância ap rox imada de 13m (treze me
tros), até encontrar o ponto 11. D o ponto 11, deflete à esquerda e segue em r e t a 
por uma distância aprox imada de 24m (vinte e quat ro metros ) , até o ponto 12. 
Do ponto 12, deflete à d ire i ta e segue em r e t a por u m a distância aprox imada de 
4<im (quarenta e seis metros), até o pon to 13. D o ponto 13, deflete à d i r e i t a « 
se-me em reta por uma distância aprox imada de 29m (v inte e nove metros ) , 
ilé o ponto 14. Do ponto 14, deflete à d i r e i t a e segue em r e t a por u m a distância 
aproximada de 39m ( t r in ta e nove metros ) , até o ponto 15. D o ponto 15, deflete 
à direita e segue em reta por uma distância ap rox imada de 15m (quinze metros ) , 
até o oonto 16. Do ponto 16, deflete a d i r e i t a e segue em reta por u m a distância 
aproximada de 14m (quatorze metros ) , até o ponto 17. D o ponto 17, deflete à 
esquerda e segue em reta por u m a distância aprox imada de 20m (vinte metros ) , 
ate o ponto 18. Do ponto 18, deflete à esquerda e segue em reta por u m a d i s 
tância aproximada de 24m (vinte e quatro metros) , até o ponto 19. D o ponto 
lí: deflete à esquerda e segue em reta por u m a distância ap rox imada de 67m 
(sessenta e sete metros), até o ponto 20. D o ponto 20, deflete à d i re i ta e segue 
em linha reta por uma distância ap rox imada de 23m (vinte e três metros ) , até 

encont rar o ponto 21. D o ponto 21, deflete à d i re i ta e segue em reta por u m a 
d is tanc ia ap rox imada de 30m t t r i n t a metros ) , até o ponto 22. Do ponto 22, de
flete à d i re i ta e segue em re ta por u m a distância aprox imada de 63m (sessenta e 
três metros ) , até encont rar o ponto 23. D o ponto 23, deflete à d i re i ta e segue 
e m r e t a por u m a distância aprox imada de 95m (noventa e c inco metros ) , até 
encontrar o ponto 1 de or igem, encerrando a área de 40.227m2 (quarenta m i l , 
duzentos e v inte e sete metros quadrados ) . 

Parágrafo único — O imóvel de que t ra ta este art ige será u t i l i zado 
n a construção, pe la concessionária, de praça de esportes e parque zoológico. 

Ar t igo 2.» — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n d i 
ções que assegurem a efetiva utilização da i l h a p a r a o f i m a que se dest ina e 
que impeçam sua transferência a qualquer título, est ipulando-se que, no caso de 
inad implemento , será o contratoTescindido independentemente dc indenização por 
benfei tor ias rea l i zadas . 

A r t i go 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de junho de 1972. 

L A T J D C N A T E L 
Oswaldo Muller da S i l va , Secretário d a Justiça 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de junho de 1972. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t ra t i vo subst i tuto 

LEI D E % D E JUNHO DE 1972 

Autoriza a Fazenda do Es tadn a permutar eom a NOVACAP imóveis 
situados em Brasília 

0 G O V E R N A D O R OO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a A£.f«mbléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a permutar , p u r a 

e s implesmente, imóveis de sua p-opriedade, por outros pertencentes à N O V A C A P 
— C o m p a n h i a U rban i zado ra da Nova C a p i t a l do B r a s i l , s i tuados em Brasília, c a 
racter izados nos desenhos ns. 3026 e 3010, da P rocurado r i a G e r a l do Estado, ass im 
descr i tos: 

1 — Imóveis pertencentes à Fazenda do Es tado : projeções de ns. 7 e 
8 d a Super Q u a d r a S u l 302 com as seguintes med idas : 12,65m 'dome metros e 
sessenta e c inco centímetros) pelo; lados Este e Oeste e 84,25m íoitenta e quatro 
metros e v in te e c inco eefttíms^os» pelos lados Nor te e S u l . com a área unitária 
de 1.065,76 m2 (hum m i l , sessenta e c inco metros e setenta e seis decímetros 
quadrados) perfazendo u m tota l d t 2.131.52 m2 (dois m i l , cento e t r i n t a e u m 
metros e c inquenta e dois decímetros quadrados ) . 

n — Imóveis pertencentes à N O V A C A P : projeções de ns. 4 e 5 d a 
8 d a Super Q u a d r a S u l 302 com as seguintes med idas : 12,65m «'doze metros e 
quenta centímetros) pelos lados Este e Oeste e 85m (oitenta e c inco metros) pelos 
lados Norte e S u l , com a área unitária de 1.062,50 m2 (hum m i l . sessenta e dois 
metros e c inquenta decímetros quadrados) , perfazendo u m tota l de 2.125 m2 (dois 
m i l , cento e v inte e cinco metroe quadrados ) . 

A r t i g o 2.« — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes . 26 de j u n h o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo MtMer da Silva, Secretário da Justiça 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico Leg is la t i va , aos 26 de junho de 1972. 
Nelson Petersen da Costa, D i re tor Admin i s t r a t i v o - Subsfc.» 

LEI DE 26 DE JUNHO DE 1972 

Dá a denominação de "João de Arruda Pastana" à Casa da Agricultura 
de Amparo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.° — Passa a denominar-se "João de A r r u d a P a s t a n a " a 

C asa da A g r i c u l t u r a de A m p a r o . 
A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de j u n h o de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Rubens de Araujo Dias, Secretário da A g r i c u l t u r a 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico Leg is la t iva , aos 26 de junho de 1972. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o - Subst.» 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO N.o 52.959, D E 23 D E J U N H O D E 1972 

Dispõe sobre estágio para universitários junto à Coordenadoria dc Saúde Mental, 
da Secretaria da Saúde, e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
BSo de suas atribuições legais e, 

Considerando o papel decisivo de vários fatores sociais no desenvol-
Timeivto dos distúrbios psíquicos; 

Considerando a ex t rema necessidade de formação de psiquiatras, p s i 
cólogos, assistentes sociais, enfermeiros, terapeuta-ocupacionais e fono-audiólogos 
especializados para atender à demanda desses técnicos pelos órgãos do Estado i n 
cumbidos da assistência médica e da p ro f i l a x i a das doenças menta is , 

Decreta: 
Artigo 1.° — O Secretário d a Saúde poderá admi t i r , de acordo c om os 

recursos orçamentários disponíveis, a lunos regularmente mat r i cu lados nos dois 
últimos anos dos cursos de Med i c ina , Ps ico log ia , Serviço Soc ia l , En fe rmagem, T e 
rapia Ocupacional e Fono-Audio log ia de Faculdades ou Esco las O f i c i a i s ou re 
conhecidas, para exercerem a função de estagiário-universitário da Coordenado
ria de Saúde Menta l , d a Secretar ia da Saúde, med iante a retribuição mensa l 
correspondente à referência 10 da escala de vencimentos dos servidores do Estado, 
para os estagiários estudantes de Med i c ina ; e mediante a retribuição mensa l cor» 
respondente à referência 5 para os estagiários estudantes de Ps ico log ia , Serviço 
Social, Enfermagem e Fono-Aud io log ia . 

Artigo 2.° — As admissões autor izadas por este decreto, objet ivando 
a especialização do universitário, serão feitas p a r a estágio permanente , no pe
ríodo compreendido entre os dois últimos anos dos cursos. 

§ l.o — Será facultado aos estagiários a ausência aos serviços, sem 
remuneração, nos períodos correspondentes às férias escolares. 

§ 2.° — O estágio cessará, automat icamente , nos seguintes casos: 
1. conclusão do curso, pelo estudante; 
2. interrupção dos estudos em qualquer ano em que o estagiário e s t i 

ver matriculado. 
§ 3.° — Poderá cessar o estágio, a qualquer tempo, a pedido do i n t e 

ressado ou por proposta fundamentada do Coordenador de Saúde M e n t a l . 
Artigo 3.° — Os estagiários estudantes de M e d i c i n a ficarão obr i ga 

dos ao mínimo de 2 (duas) horas diárias de t raba lho e 1 (um) pernoite semana l 
de 12 (doze) noras, perfazendo u m tota l de 20 (vinte) horas semanais . 

Parágrafo único — O horário dos estudantes estagiários de Ps ico lo 
gia, Serviço Social , Enfermagem, T e rap i a Ocupac iona l e Fono -Aud i o l o g i a será 
determinado por ato do Coordenador de Saúde M e n t a l , dentro de j o rnada de t r a 
balho semanal de 12 (doze) horas. 

Artigo 4.° — Ao estagiário universitário que t iver revelado, d u r a n 
te o estágio, real aproveitamento, assiduidade e dedicação ao serviço, será c o n 
ferido, pelo Secretário de Estado da Saúde, à v ista de -elatório conf idenc ia l , do 
Coordenador de Saúde Men ta l , u m cert i f icado que l h e servirá de t i tu lo espe

c i a l , e m concurso pa ra prov imento « e cargo de Médico, Psicólogo, Assistente S o 
c ia l , Enferme i ro , T e rapeu ta Ocupac iona l e Fono-Audiólogo do Serviço PúMi-
40 E s t a d u a l . 

A r t i go 5.° — O número de estagiários a serem admit idos p a r a cada 
categor ia pro f iss ional será f i xado pelo Coordenador de Saúde M e n t a l , dentro 
dos recursos disponíveis e de f o rma a permi t i r que a duração do estágio seja no 
mínimo de u m ano . 

A r t i g o 6." — O Coordenador de Saúde M e n t a l submeterá, dentro de 
30 ( t r inta ) dias, à aprovação do Secretário de Estado d a Saúde, projeto de r e 
g imento in terno dos estágios inst i tu idos por este decreto. 

A r t i g o 7.° — Os estagiários admit idos n a conformidade do presente 
decreto não mantêm com a Administração qualquer vínculo de emprego ou r e l a 
ção estatutária, não se lhes estendendo quaisquer direitos o u vantagens assegu
rados aos servidores ou empregados públicos. 

A r t i g o 8.° - O s candidatos deverão fazer prova de que estão m a 
tr icu lados nos dois últimos anos dos cursos citados n o art igo 1.° deste decreto. 

A r t i go 9.° — A admissão dos estagiários será precedida de seleção 
pública de títulos e de provas, cujas no rmas serão estabelecidas em reg imento . 

A r t i g o 10 — As despesas com a execução do presente decreto corre 
rão pelas verbas próprias consignadas n o orçamento d a Coordenador ia de Saú
de M e n t a l . 

A r t i g o 11 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção, f icando revogado o decreto n . 52.935, de 11 de ma io de 1972. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de j u n h o de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Mario M ac had o de Lemos, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 23 de junho de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E JUNHO D E 1972 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 8.o, Inciso 
I, da Lei de 9 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais 

Decreta: 
A r t i g o I o — De conformidade com o disposto no art igo 8 o, inc iso 

I, da L e i de 9 de dezembro de 1971, f i ca aberto n a Secre tar ia da Fazenda á Se
cre ta r ia dos Transportes um ciédito de C r$ 170.920,00 (cento e setenta mi), n o 
vecentos e v in te cruzeiros}, suplementar às dotações do orçamento vigente. 

Parágrafo único — C o m a presente suplementação f i cam incluídos 
nas Categorias de Programação 44.31.02.00 — Transportes Marítimos e . . . . 
44.31.03.00 — Operação do Por to de São Sebastião os elementos 3 .2 .3 .0 e 
3 .2 .5 .0 e o subelemento 3 .2 .3 .3 , observando a classificação da despesa a seguin
te discriminação; 


